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ESTADO DE SÃO PAULO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALINHOS
Edital de Convocação - Prova de Títulos
A Prefeitura Municipal de Valinhos – SP torna pública a convocação dos candidatos aos cargos de ENSINO SUPERIOR COMPLETO, que foram HABILITADOS na 1º etapa da prova objetiva, para a entrega de TÍTULOS conforme estabelecido no Capítulo X, do Edital.
Período de envio dos títulos: entre 28 a 30 de maio de 2008

Procedimento para registro e envio dos títulos. 

1. O candidato deverá acessar o site da ESPP (www.esppconcursos.com.br) , clicar no edital correspondente ao concurso que prestou. 
2. Deverá localizar o link denominado “cadastramento de títulos”.

3. Deverá inserir seu número de inscrição e data de nascimento.

4. Abrirá uma janela com os dados do candidato, que deverão ser conferidos, para que não haja equívoco.

5. O candidato deverá selecionar os campos correspondentes aos títulos que possui.

6. Clicar sobre a tecla enviar.

7. Imprimir e assinar o comprovante gerado pelo sistema.

8. Enviar por sedex para a sede da ESPP, na Av. Dr. José Maciel, 560 – Taboão da Serra (SP) Cep: 06763-270, os títulos, junto com o comprovante assinado em envelope fechado e identificado com nome do candidato e com o dizer “Prefeitura Municipal de Valinhos - Títulos”.
9. Somente serão analisados os títulos cuja postagem da ECT esteja entre 28 e 30 de maio de 2008.

10. Para efetiva contagem dos títulos serão levados em consideração os documentos enviados via sedex dentro do prazo estipulado no edital de convocação. Caso haja divergência entre a contagem de títulos informados através do site e os efetivamente enviados pelo candidato, serão levados em conta, para pontuação, os títulos enviados e analisados pela banca. Estará ainda sujeito o candidato às penalidades previstas em lei caso haja comprovação de má fé ou falsificação de documentos.

11. Para os casos que apresentarem divergências conforme item 9, será o candidato notificado através de publicação no site da ESPP, para que ele apresente o documento faltante pessoalmente e no prazo de 24 horas em endereço a ser divulgado posteriormente.
12. Não haverá possibilidade de recurso para os candidatos que, após notificados, não apresentarem os títulos no prazo previsto no item 10.

13. Não serão analisados os títulos dos candidatos que não forem registrados previamente através do site da ESPP ou que deixarem de atender qualquer um dos itens do edital de convocação.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES:
1) Não serão aceitos protocolos dos documentos, devendo estes serem apresentados em cópias reprográficas autenticadas.

2) Os certificados expedidos em língua estrangeira deverão vir acompanhados pela correspondente tradução efetuada por tradutor juramentado.

3) Não serão contados, cumulativamente, os títulos de mestrado e doutorado, quando o menor for utilizado para obtenção do maior, nem das disciplinas cursadas na pós-graduação quando integralizada no título de mestrado ou de doutorado.

4) Serão considerados títulos somente os constantes nas tabelas abaixo:

	TABELA DOS TÍTULOS 
	VALOR

UNITÁRIO
	VALOR MÁXIMO

	a) Título de Doutor relacionado à área/cargo que está concorrendo.
	4,00
	4,00

	b) Título de Mestre relacionado à área/cargo que está concorrendo.
	3,00
	3,00

	c) Curso de Pós Graduação (Especialização) relacionado a àrea/cargo que está concorrendo, com um mínimo de 360 horas, promovido por instituição de ensino superior reconhecida.
	1,50
	1,50

	d) Curso de Capacitação relacionado à área/cargo que está concorrendo, com no mínimo 120 (cento e vinte) horas/aula.
	0,50
	0,50

	OBSERVAÇÕES:

• O valor máximo dos títulos será de 9,00 (nove) pontos.

• Cada título será considerado uma única vez.

• Os títulos obtidos após o prazo determinado para o recebimento dos mesmos serão desconsiderados.

• É da exclusiva responsabilidade do candidato a apresentação e comprovação dos títulos.

• Os comprovantes de conclusão de cursos deverão ser expedidos por instituição oficial ou oficializada.

• Os pontos que excederem ao valor máximo de cada item serão desconsiderados.

• Todos os documentos apresentados, cuja devolução não for solicitada no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados a partir da homologação do resultado final do Concurso Público, poderão ser incinerados pela ESPP.




Taboão da Serra,  28 de Maio de 2008.
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